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TRABALHO COM AMOR 

Prefeitura tiu icipal de Santa Rita do Sapucai, 20 de 

agosto,  de 1986, , 

BEL. ROG ,10 TOLEDO .ZENNÓ 

Mu icipal Pre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

'N 2' 	1.298/86 

de 20 de agosto de 1986. 

'Autoriza o Executivo Municipal a eceber e aplicarr 

recursos'previstos na' Reso[uçao 5,947 de O de agos 

'to' de 4986; na.Secretaria de Esta .p da Educação, pa 

r'a a exeruçao do Projeto "Desenvolvimento da Educa-

çao PreEscolar". 

A Câmara Municipal '4e Santa Rita d 

representantes decretou,,  e eu, Prefeito Municipal, 

lei: 

Art. 1 2  - Fica o Executivo Municip 

ceber e aplicar os recursos previstos na Resolução 

tarja de Estado de Educação, para execuçao do Proj 

Sapucai, por seus 

sanciono e seguinte 

1 autorizado a re- 

5.947/86, da Serre 

to "Desenvolvimen- 

to da Educação Pre-Escolar". 

Art. 22  - O recurso em questao imp rta na quantia de/ 

Cz$ 17.400,00 (dezessete 'mil e quatrocentos rrulad 	e se destina ao 

pagamento do,pessOal•e aquisição de material de consumo para classes/ 

de pre-escolar, situada na =dna, rural, envolvidas no projeto. 

Art. 3à - Revogadas as disposiçOes em contrario, en-/ 

trara esta Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

RUBEN---1' pr GO CARVALHO 
- Se retiTlrio 
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